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APENSE-SE À(AO) PL-1380/2022. POR OPORTUNO, REVEJO O 
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PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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PROJETO DE LEI Nº        , DE 2022 

(Do Sr. Glaustin da Fokus) 
 

Cria programa de moradia assistida 
às pessoas adultas com transtorno do 

espectro autista visando a inclusão 
social e profissional do autista na 

sociedade. 

 
 

 

O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º. A Lei 12.764, de 27 de dezembro de 2012, passa a vigorar 
acrescida do seguinte art. 3-B: 

 
Art. 3-B. O Poder Executivo fica autorizado a instituir programa 
de moradia assistida, com a finalidade de oferecer acolhimento, 

tratamento multidisciplinar, formação profissional a adultos 
com transtorno do espectro autista, para as atividades da vida 

diária, visando sua inclusão social, educacional e profissional, a 
todos aqueles que necessitarem. 
§ 1º. A equipe de tratamento multidisciplinar será composta 

por assistentes sociais, musicoterapeuta, arte terapeuta, 
psicopedagogos, fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas 

ocupacionais, psicólogos, nutricionistas, enfermeiros, técnicos e 
auxiliares de enfermagem, educadores físicos, neurologistas e 

psiquiatras. 
§ 2º. Durante a permanência do assistido, será disponibilizado 
ao mesmo, cursos de formação e adequação profissional, 

visando a inserção profissional e a independência social. 
§ 3º. Aos autistas adultos que necessitem de moradia para 

concluir sua formação educacional e ou profissional, ou mesmo 
para realizarem terapias poderão ser incluídos no programa. 
§4º As despesas provenientes da aplicação do programa 

ocorrerão à conta do orçamento da União. 
 

Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 
 

Estima-se que somente no Brasil exista mais de 2 milhões 
de pessoas com autismo, em seus vários níveis e com comorbidades 

e necessidades diversas. 
 

Como se sabe, o autismo se manifesta em vários níveis, 
com comorbidades diversas, o que impõe um atendimento 

especializado e individualizado. *C
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Glaustin da Fokus
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD223598444700
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A Constituição Federal de 1988, conhecida como 
Constituição Cidadã, determinou que é competência comum da 

União, Estados, Distrito Federal e municípios, a obrigação de: “cuidar 

da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas 
portadoras de deficiência” (art. 23 inc. II), sendo a pessoa com 

transtorno do espectro autista considerada pessoa com deficiência 
(art. 1º, § 2º, da Lei 12.764/2012). 

 
 

A Lei Berenice Piana, Lei 12.764/2012, instituiu a Política 
Nacional de Proteção aos Direitos da Pessoa com Transtorno do 

Espectro Autista, dando ao Poder Público a responsabilidade de 
desenvolver ações com vistas a garantir o atendimento a essas 

pessoas. Assegurando a elas acesso a elas uma série de direitos e 
garantias, como educação e saúde. 

 
O art. 3º do referido diploma é claro ao dispor que a pessoa 

com transtorno do espectro autista tem direito ao acesso a ações e 

serviços de saúde, com vistas à atenção integral às suas 
necessidades de saúde, incluindo o atendimento multiprofissional. 

 
 

O Plano Nacional de Direitos da Pessoa com Deficiência, 
instituído pelo Decreto nº 7.612, de 17 de novembro de 2011, prevê 

a figura da Residência Inclusiva. 
 

A Residência Inclusiva tem o propósito de romper com a 
prática do isolamento, de mudança do paradigma de estruturação de 

serviços de acolhimento para pessoas com deficiência em áreas 
afastadas ou que não favoreçam o convívio comunitário. São 

residências adaptadas, com estrutura física adequada, localizadas em 
áreas residenciais na comunidade. Devem dispor de equipe 

especializada e metodologia adequada para prestar atendimento 

personalizado e qualificado, proporcionando cuidado e atenção às 
necessidades individuais e coletivas.  

 
Tem como finalidade propiciar a construção progressiva da 

autonomia e do protagonismo no desenvolvimento das atividades da 
vida diária, a participação social e comunitária e o fortalecimento dos 

vínculos familiares com vistas à reintegração e/ou convivência. 
 

Os objetivos do Serviço de Acolhimento Institucional para 
Jovens e Adultos com Deficiência, ofertado na Residência Inclusiva 

são: a) Ofertar de forma qualificada a proteção integral de jovens e 
adultos com deficiência, em situação de dependência; b) Promover a 

inclusão de jovens e adultos com deficiência, em situação de 
dependência, na vida comunitária e social; c) Contribuir para a *C
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interação e superação de barreiras; d) Contribuir para a construção 

progressiva da autonomia, com maior independência e protagonismo 
no desenvolvimento das atividades da vida diária.  

 

Dessa forma, para assegurar o acesso das pessoas adultas 
com transtorno do espectro autista às garantias e direitos 

constitucionais, ainda mais aqueles que não podem possuem 
condições econômicas para custear terapias, moradia e até mesmo 

alimentação, faz-se necessária a presente proposição para assegurar 
a moradia inclusiva como meio de transformação social e inclusão 

profissional e social do autista adulto. 
 

 
Sala das Sessões, 01 de junho de 2022. 

 
 

Dep. Glaustin da Fokus 
PSC/GO 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA UNIÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios:  

I - zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições democráticas e 

conservar o patrimônio público;  

II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas 

portadoras de deficiência;  

III - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico, artístico e 

cultural, os monumentos, as paisagens naturais notáveis e os sítios arqueológicos;  

IV - impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de obras de arte e de outros 

bens de valor histórico, artístico ou cultural;  

V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação, à ciência, à tecnologia, 

à pesquisa e à inovação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015, 

republicada no DOU de 3/3/2015) 

VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas;  

VII - preservar as florestas, a fauna e a flora;  

VIII - fomentar a produção agropecuária e organizar o abastecimento alimentar;  

IX - promover programas de construção de moradias e a melhoria das condições 

habitacionais e de saneamento básico;  

X - combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização, promovendo a 

integração social dos setores desfavorecidos;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
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XI - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos de pesquisa e 

exploração de recursos hídricos e minerais em seus territórios;  

XII - estabelecer e implantar política de educação para a segurança do trânsito.  

Parágrafo único. Leis complementares fixarão normas para a cooperação entre a 

União e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, tendo em vista o equilíbrio do 

desenvolvimento e do bem-estar em âmbito nacional. (Parágrafo único com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar 

concorrentemente sobre:  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 12.764, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2012 
 

Institui a Política Nacional de Proteção dos 

Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro 

Autista; e altera o § 3º do art. 98 da Lei nº 8.112, 

de 11 de dezembro de 1990.  

  

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei institui a Política Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com 

Transtorno do Espectro Autista e estabelece diretrizes para sua consecução.  

§ 1º Para os efeitos desta Lei, é considerada pessoa com transtorno do espectro 

autista aquela portadora de síndrome clínica caracterizada na forma dos seguintes incisos I ou 

II:  

I - deficiência persistente e clinicamente significativa da comunicação e da 

interação sociais, manifestada por deficiência marcada de comunicação verbal e não verbal 

usada para interação social; ausência de reciprocidade social; falência em desenvolver e manter 

relações apropriadas ao seu nível de desenvolvimento;  

II - padrões restritivos e repetitivos de comportamentos, interesses e atividades, 

manifestados por comportamentos motores ou verbais estereotipados ou por comportamentos 

sensoriais incomuns; excessiva aderência a rotinas e padrões de comportamento ritualizados; 

interesses restritos e fixos.  

§ 2º A pessoa com transtorno do espectro autista é considerada pessoa com 

deficiência, para todos os efeitos legais.  

§ 3º Os estabelecimentos públicos e privados referidos na Lei nº 10.048, de 8 de 

novembro de 2000, poderão valer-se da fita quebra-cabeça, símbolo mundial da conscientização 

do transtorno do espectro autista, para identificar a prioridade devida às pessoas com transtorno 

do espectro autista. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.977, de 8/1/2020) 

 

Art. 2º São diretrizes da Política Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com 

Transtorno do Espectro Autista:  

I - a intersetorialidade no desenvolvimento das ações e das políticas e no 

atendimento à pessoa com transtorno do espectro autista;  

II - a participação da comunidade na formulação de políticas públicas voltadas para 

as pessoas com transtorno do espectro autista e o controle social da sua implantação, 

acompanhamento e avaliação;  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-publicacaooriginal-63582-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-publicacaooriginal-63582-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13977-8-janeiro-2020-789680-publicacaooriginal-159817-pl.html
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III - a atenção integral às necessidades de saúde da pessoa com transtorno do 

espectro autista, objetivando o diagnóstico precoce, o atendimento multiprofissional e o acesso 

a medicamentos e nutrientes;  

IV - (VETADO);  

V - o estímulo à inserção da pessoa com transtorno do espectro autista no mercado 

de trabalho, observadas as peculiaridades da deficiência e as disposições da Lei nº 8.069, de 13 

de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente);  

VI - a responsabilidade do poder público quanto à informação pública relativa ao 

transtorno e suas implicações;  

VII - o incentivo à formação e à capacitação de profissionais especializados no 

atendimento à pessoa com transtorno do espectro autista, bem como a pais e responsáveis;  

VIII - o estímulo à pesquisa científica, com prioridade para estudos 

epidemiológicos tendentes a dimensionar a magnitude e as características do problema relativo 

ao transtorno do espectro autista no País.  

Parágrafo único. Para cumprimento das diretrizes de que trata este artigo, o poder 

público poderá firmar contrato de direito público ou convênio com pessoas jurídicas de direito 

privado.  

 

Art. 3º São direitos da pessoa com transtorno do espectro autista:  

I - a vida digna, a integridade física e moral, o livre desenvolvimento da 

personalidade, a segurança e o lazer;  

II - a proteção contra qualquer forma de abuso e exploração;  

III - o acesso a ações e serviços de saúde, com vistas à atenção integral às suas 

necessidades de saúde, incluindo:  

a) o diagnóstico precoce, ainda que não definitivo;   

b) o atendimento multiprofissional;   

c) a nutrição adequada e a terapia nutricional;   

d) os medicamentos;   

e) informações que auxiliem no diagnóstico e no tratamento;   

IV - o acesso:  

a) à educação e ao ensino profissionalizante;   

b) à moradia, inclusive à residência protegida;   

c) ao mercado de trabalho;   

d) à previdência social e à assistência social.   

§ 1º Em casos de comprovada necessidade, a pessoa com transtorno do espectro 

autista incluída nas classes comuns de ensino regular, nos termos do inciso IV do art. 2º, terá 

direito a acompanhante especializado. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Lei nº 

13.977, de 8/1/2020) 

§ 2º (VETADO na Lei nº 13.977, de 8/1/2020) 

 

Art. 3º-A. É criada a Carteira de Identificação da Pessoa com Transtorno do 

Espectro Autista (Ciptea), com vistas a garantir atenção integral, pronto atendimento e 

prioridade no atendimento e no acesso aos serviços públicos e privados, em especial nas áreas 

de saúde, educação e assistência social.  

§ 1º A Ciptea será expedida pelos órgãos responsáveis pela execução da Política 

Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Municípios, mediante requerimento, acompanhado de relatório 

médico, com indicação do código da Classificação Estatística Internacional de Doenças e 

Problemas Relacionados à Saúde (CID), e deverá conter, no mínimo, as seguintes informações:  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13977-8-janeiro-2020-789680-publicacaooriginal-159817-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13977-8-janeiro-2020-789680-publicacaooriginal-159817-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13977-8-janeiro-2020-789680-publicacaooriginal-159817-pl.html
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I - nome completo, filiação, local e data de nascimento, número da carteira de 

identidade civil, número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), tipo sanguíneo, 

endereço residencial completo e número de telefone do identificado;  

II - fotografia no formato 3 (três) centímetros (cm) x 4 (quatro) centímetros (cm) e 

assinatura ou impressão digital do identificado;  

II - nome completo, documento de identificação, endereço residencial, telefone e e-

mail do responsável legal ou do cuidador;  

IV - identificação da unidade da Federação e do órgão expedidor e assinatura do 

dirigente responsável.  

§ 2º Nos casos em que a pessoa com transtorno do espectro autista seja imigrante 

detentor de visto temporário ou de autorização de residência, residente fronteiriço ou solicitante 

de refúgio, deverá ser apresentada a Cédula de Identidade de Estrangeiro (CIE), a Carteira de 

Registro Nacional Migratório (CRNM) ou o Documento Provisório de Registro Nacional 

Migratório (DPRNM), com validade em todo o território nacional.  

§ 3º A Ciptea terá validade de 5 (cinco) anos, devendo ser mantidos atualizados os 

dados cadastrais do identificado, e deverá ser revalidada com o mesmo número, de modo a 

permitir a contagem das pessoas com transtorno do espectro autista em todo o território 

nacional.  

§ 4º Até que seja implementado o disposto no caput deste artigo, os órgãos 

responsáveis pela execução da Política Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com 

Transtorno do Espectro Autista deverão trabalhar em conjunto com os respectivos responsáveis 

pela emissão de documentos de identificação, para que sejam incluídas as necessárias 

informações sobre o transtorno do espectro autista no Registro Geral (RG) ou, se estrangeiro, 

na Carteira de Registro Nacional Migratório (CRNM) ou na Cédula de Identidade de 

Estrangeiro (CIE), válidos em todo o território nacional. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.977, 

de 8/1/2020) 

 

Art. 4º A pessoa com transtorno do espectro autista não será submetida a tratamento 

desumano ou degradante, não será privada de sua liberdade ou do convívio familiar nem sofrerá 

discriminação por motivo da deficiência.  

Parágrafo único. Nos casos de necessidade de internação médica em unidades 

especializadas, observar-se-á o que dispõe o art. 4º da Lei nº 10.216, de 6 de abril de 2001.  

 

Art. 5º A pessoa com transtorno do espectro autista não será impedida de participar 

de planos privados de assistência à saúde em razão de sua condição de pessoa com deficiência, 

conforme dispõe o art. 14 da Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998.  

 

Art. 6º (VETADO).  

 

Art. 7º O gestor escolar, ou autoridade competente, que recusar a matrícula de aluno 

com transtorno do espectro autista, ou qualquer outro tipo de deficiência, será punido com multa 

de 3 (três) a 20 (vinte) salários-mínimos.  

§ 1º Em caso de reincidência, apurada por processo administrativo, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa, haverá a perda do cargo.  

§ 2º (VETADO).  

 

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 27 de dezembro de 2012; 191º da Independência e 124º da República.  

 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13977-8-janeiro-2020-789680-publicacaooriginal-159817-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13977-8-janeiro-2020-789680-publicacaooriginal-159817-pl.html
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DILMA ROUSSEFF  

José Henrique Paim Fernandes  

Miriam Belchior  

 

 

DECRETO Nº 7.612, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2011 
 

 

Institui o Plano Nacional dos Direitos da Pessoa 

com Deficiência - Plano Viver sem Limite.  

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso VI, alínea "a", da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica instituído o Plano Nacional dos Direitos da Pessoa com Deficiência - 

Plano Viver sem Limite, com a finalidade de promover, por meio da integração e articulação 

de políticas, programas e ações, o exercício pleno e equitativo dos direitos das pessoas com 

deficiência, nos termos da Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com 

Deficiência e seu Protocolo Facultativo, aprovados por meio do Decreto Legislativo nº 186, de 

9 de julho de 2008, com status de emenda constitucional, e promulgados pelo Decreto nº 6.949, 

de 25 de agosto de 2009.  

Parágrafo único. O Plano Viver sem Limite será executado pela União em 

colaboração com Estados, Distrito Federal, Municípios, e com a sociedade.  

 

Art. 2º São consideradas pessoas com deficiência aquelas que têm impedimentos 

de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com 

diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdades 

de condições com as demais pessoas.  

 

Art. 3º São diretrizes do Plano Viver sem Limite:  

I - garantia de um sistema educacional inclusivo;  

II - garantia de que os equipamentos públicos de educação sejam acessíveis para as 

pessoas com deficiência, inclusive por meio de transporte adequado;  

III - ampliação da participação das pessoas com deficiência no mercado de trabalho, 

mediante sua capacitação e qualificação profissional;  

IV - ampliação do acesso das pessoas com deficiência às políticas de assistência 

social e de combate à extrema pobreza;  

V - prevenção das causas de deficiência;  

VI - ampliação e qualificação da rede de atenção à saúde da pessoa com deficiência, 

em especial os serviços de habilitação e reabilitação;  

VII - ampliação do acesso das pessoas com deficiência à habitação adaptável e com 

recursos de acessibilidade; e  

VIII - promoção do acesso, do desenvolvimento e da inovação em tecnologia 

assistiva.  

 

Art. 4º São eixos de atuação do Plano Viver sem Limite:  

I - acesso à educação;  
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II - atenção à saúde;  

III - inclusão social; e  

IV - acessibilidade.  

Parágrafo único. As políticas, programas e ações integrantes do Plano Viver sem 

Limite e suas respectivas metas serão definidos pelo Comitê Gestor de que trata o art. 5o.  

 

Arts. 5º a 7º. (Declarados revogados pelo Decreto nº 9.784, de 7/5/2019, em vigor 

em 28/6/2019) 

 

Art. 8º Os órgãos envolvidos na implementação do Plano deverão assegurar a 

disponibilização, em sistema específico, de informações sobre as políticas, programas e ações 

a serem implementados, suas respectivas dotações orçamentárias e os resultados da execução 

no âmbito de suas áreas de atuação.  

 

Art. 9º A vinculação do Município, Estado ou Distrito Federal ao Plano Viver sem 

Limite ocorrerá por meio de termo de adesão voluntária, com objeto conforme às diretrizes 

estabelecidas neste Decreto.  

§ 1º A adesão voluntária do ente federado ao Plano Viver sem Limite implica a 

responsabilidade de priorizar medidas visando à promoção do exercício pleno dos direitos das 

pessoas com deficiência, a partir dos eixos de atuação previstos neste Decreto.  

§ 2º Poderão ser instituídas instâncias locais de acompanhamento da execução do 

Plano nos âmbitos estadual e municipal.  

 

Art. 10. Para a execução do Plano Viver sem Limite poderão ser firmados 

convênios, acordos de cooperação, ajustes ou instrumentos congêneres, com órgãos e entidades 

da administração pública federal, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, com 

consórcios públicos ou com entidades privadas.  

 

Art. 11. O Plano Viver sem Limite será custeado por:  

I - dotações orçamentárias da União consignadas anualmente nos orçamentos dos 

órgãos e entidades envolvidos na implementação do Plano, observados os limites de 

movimentação, de empenho e de pagamento fixados anualmente;  

II - recursos oriundos dos órgãos participantes do Plano Viver sem Limite que não 

estejam consignados nos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União; e  

III - outras fontes de recursos destinadas por Estados, Distrito Federal, Municípios, 

ou outras entidades públicas e privadas.  

 

Art. 12. (Revogado pelo Decreto nº 10.094, de 6/11/2019) 

 

Art. 13. Os termos de adesão ao Compromisso pela Inclusão das Pessoas com 

Deficiência firmados sob a vigência do Decreto nº 6.215, de 26 de setembro de 2007, 

permanecerão válidos e poderão ser aditados para adequação às diretrizes e eixos de atuação do 

Plano Viver sem Limite.  

 

Art. 14. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 15. Fica revogado o Decreto nº 6.215, de 26 de setembro de 2007.  

 

Brasília, 17 de novembro de 2011; 190º da Independência e 123º da República.  

 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2019/decreto-9784-7-maio-2019-788080-publicacaooriginal-157879-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2019/decreto-9784-7-maio-2019-788080-publicacaooriginal-157879-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2019/decreto-10094-6-novembro-2019-789358-publicacaooriginal-159345-pe.html
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